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— “Seminário para Novos Quadros de Comando”, Seminário pro-
movido pela Escola Nacional de Bombeiros — Torres Vedras — 24 
e 25 de Março de 2007;

— “Práticas de Combate a Incêndios” — Curso promovido pela 
Escola Nacional de Bombeiros, de 3 a 7 de Dezembro de 2007, no 
Centro de Formação de S. João da Madeira;

“Organização Inicial do Teatro das Operações” — Curso promo-
vido pela Escola Nacional de Bombeiros — 28 a 29 de Março de 
2007 — 14 horas;

“Seminário para Elementos do Quadro de Comando”, Promovido 
pelo Comando Distrital de Operações de Socorro do Porto — 23 de 
Fevereiro de 2007 — 6 horas.»

A nomeação produz efeitos a 1 de Março de 2010.
Valongo, 9 de Março de 2010. — O Vice -Presidente da Câmara, Dr. 

João Paulo Rodrigues Baltazar.
303016491 

 MUNICÍPIO DE VIANA DO ALENTEJO

Aviso n.º 5730/2010

Procedimento concursal comum para constituição de relação juridica 
de emprego em contrato de trabalho em funções públicas a termo 
resolutivo certo para preenchimento de três postos de trabalho 
de assistente técnico (nadador -salvador).
Nos termos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º, alínea b) do 

n.º 1 e n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
e do n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, 
torna -se público que por deliberação da Câmara Municipal de 3 de 
Fevereiro de 2010, se encontra aberto, pelo prazo de 12 dias úteis a 
contar da data da publicação do respectivo aviso no Diário da Repú-
blica, procedimento concursal comum, na modalidade de contrato de 
trabalho em funções públicas a termo resolutivo certo, tendo em vista 
o preenchimento de três (3) postos de trabalho da carreira de Assistente 
Técnico (Nadador -Salvador).

1 — Legislação aplicável: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, com 
as alterações introduzidas pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de Dezembro, 
Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, Portaria n.º 1553 -C/2008, de 31 de 
Dezembro e Código do Procedimento Administrativo.

2 — Reservas de Recrutamento: Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, declara -se não se encontrarem 
constituídas reservas de recrutamento no próprio organismo e que conti-
nua dispensada a consulta à Entidade Centralizadora para Constituição de 
Reservas de Recrutamento (ECCRC) por não se encontrar constituída e 
em funcionamento a entidade, conforme informação disponível no site da 
Direcção -Geral da Administração e do Emprego Público (DGAEP).

3 — Descrição de funções:
3.1 — As constantes no anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 

referido no n.º 2 do artigo 49.º da mesma lei, às quais corresponde o 
grau 2 de complexidade funcional — Funções de natureza executiva, 
de aplicação de métodos e processos, com base em directivas bem defi-
nidas e instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de 
actuação comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação dos 
órgãos e serviços. Desenvolvimento de funções nas Piscinas Municipais 
do concelho, a nível da implementação e acompanhamento das diversas 
actividades planeadas; supervisionamento dos utilizadores das Piscinas 
com vista à sua segurança pelo que os contratados deverão possuir for-
mação adequada para o exercício de funções de nadador -salvador.

3.2 — A descrição de funções em referência, não prejudica a atribuição 
ao trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe se-
jam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha 
qualificação, nos termos do n.º 3, artigo 43.º, da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

4 — Posicionamento remuneratório: A remuneração será determinada 
com base no Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho e Por-
taria n.º 1553 -C/2008, de 31 de Dezembro e conforme preceituado no 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro sendo objecto de 
negociação com a entidade empregadora pública (Município de Viana 
do Alentejo) e terá lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

5 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar (três 
postos) e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro (18 meses).

6 — Local de trabalho: Piscinas Municipais do concelho de Viana 
do Alentejo.

7 — Duração do contrato: Nos termos do artigo 103.º da Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, os contratos terão a duração de três 
anos.

8 — Composição e identificação do Júri do Procedimento Concur-
sal:

Presidente — Pedro José Sousa Vidigal Amaro, Técnico Superior 
(Educação Física e Animação Social) da Câmara Municipal de Viana 
do Alentejo.

Vogais efectivos: — Joaquim Filipe Gemito Bacalas, Assistente Téc-
nico da Câmara Municipal de Viana do Alentejo; e Paula de Lurdes 
Martins Coelho Piteira, técnica superior (Economia) da Câmara Muni-
cipal de Viana do Alentejo.

Vogais suplentes: — Francisco António Dias Cardoso, Assistente 
Técnico da Câmara Municipal de Viana do Alentejo; e Maria Luísa 
Marques Mira Ferreira, Assistente Técnico da Câmara Municipal de 
Viana do Alentejo.

Em caso de ausência ou impedimento do Presidente do Júri, este será 
substituído pelo vogal Joaquim Filipe Gemito Bacalas.

9 — Requisitos de admissão:
9.1 — Requisitos gerais de admissão: Ser detentor, até à data limite 

para apresentação das candidaturas, dos requisitos gerais de admissão 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, de-
signadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição, lei Especial ou Convenção Internacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis da vacinação obrigatória;

9.2 — Requisitos a Nível Habilitacional e Profissional: Os candida-
tos deverão ser detentores do 12.º ano de escolaridade e de formação 
adequada para o exercício de funções de nadador -salvador. Nos termos 
do n.º 1 do artigo 51.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, não há 
possibilidade de substituição da habilitação exigida, por formação e ou 
experiência profissional.

9.3 — Requisitos específicos:
9.3.1 — De acordo com o estabelecido no artigo 6.º, n.º 4 da LVCR, 

o recrutamento inicia -se de entre trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado.

9.3.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiên-
cia que devem presidir à actividade municipal, na impossibilidade de 
ocupação de todos ou parte dos postos de trabalho objecto do presente 
procedimento por trabalhadores com relação jurídica de emprego público 
por tempo indeterminado ou que se encontrem em situação de mobilidade 
especial, o recrutamento será efectuado de entre trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo determinado ou determinável 
ou sem relação jurídica de emprego público previamente estabelecida, 
conforme deliberação tomada na reunião de 3 de Fevereiro de 2010.

9.3.3 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, 
se encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
Mapa de Pessoal do Município de Viana do Alentejo, idênticos ao posto 
de trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9.4 — O candidato deve reunir os requisitos referidos no número 
anterior até à data limite de apresentação da candidatura.

10 — Prazo e forma para apresentação das candidaturas:
10.1 — Prazo: 12 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

10.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas obriga-
toriamente mediante preenchimento de formulário -tipo, disponível na 
Secção de Pessoal e na página electrónica do Município (www.cm-
-vianadoalentejo.pt), podendo ser entregues pessoalmente na Secção 
de Pessoal dentro das horas normais de expediente, ou enviados pelo 
correio, com aviso de recepção para a Câmara Municipal de Viana do 
Alentejo, Rua Brito Camacho, n.º 13, 7090 -237 Viana do Alentejo.

10.3 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
electrónico.

10.4 — O requerimento de admissão a concurso deverá ser acompa-
nhado dos seguintes documentos, sob pena de exclusão:

Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 

literárias;
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Fotocópia do documento comprovativo da posse das habilitações 
profissionais;

Fotocópia do documento comprovativo das acções de formação fre-
quentadas, se for o caso;

Documento comprovativo da experiência profissional, onde constem 
as funções/actividades exercidas, bem como a duração das mesmas, e 
ainda a avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a três anos, em que o candidato cumpriu ou executou funções ou 
actividades idênticas ao posto de trabalho a ocupar, se for o caso;

Documento comprovativo da existência de relação jurídica de em-
prego público, sendo o caso, com indicação da carreira e categoria de 
que seja titular, da actividade que executa e do órgão ou serviço onde 
o candidato exerce funções;

A apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos gerais 
encontra -se substituída por declaração do candidato no formulário -tipo 
de candidatura.

11 — Nos termos do artigo 28.º, n.os 6 e 7, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos que exerçam funções ao serviço da Câ-
mara Municipal de Viana do Alentejo ficam dispensados de apresentar os 
documentos exigidos bem como outros referidos no seu currículo vitae 
desde que os mesmos se encontrem arquivados no respectivo processo 
individual e os candidatos o declarem.

12 — O curriculum vitae é de apresentação obrigatória.
13 — Falsas declarações: As falsas declarações prestadas pelos can-

didatos serão punidas nos termos da lei. Assiste ao Júri a faculdade de 
exigir a qualquer candidato, em caso de dúvida sobre a situação que 
descreve no seu curriculum, a apresentação de documentos comprova-
tivos das suas declarações.

14 — Acesso às actas: Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, as actas do Júri, onde cons-
tam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação de cada um 
dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e o sistema 
de valoração final do método, são facultadas aos candidatos quando 
solicitadas.

15 — Métodos de selecção:
15.1 — Os métodos de selecção a utilizar são a Avaliação Curricular 

(AC), Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) e Entrevista 
Profissional de Selecção (EPS), sendo de carácter eliminatório e com 
as seguintes ponderações:

a) Avaliação Curricular (AC) — Ponderação de 50 %;
b) Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) — Ponderação 

de 25 %;
c) Entrevista Profissional de Selecção (EPS) — Ponderação de 

25 %.

15.2 — A classificação Final (CF) será obtida através da média arit-
mética ponderada das classificações quantitativas dos três métodos de 
selecção que será expressa numa escala de 0 a 20 valores, obtida através 
da seguinte fórmula:

CF = (AC x 50 %) + (EAC x 25 %) + (EPS x 25 %)

15.3 — Cada um dos métodos de selecção utilizados, bem como cada 
uma das fases que comportem, será eliminatório pela ordem enunciada 
sendo excluído o candidato que obtenha uma valoração inferior a 9,5 
valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado o método 
ou fases seguintes.

15.4 — Avaliação Curricular — Visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitação Literária; Formação Profissional; Experiência Profissional 
e Avaliação do Desempenho.

Este factor será valorado na escala de 0 a 20 valores seguindo a 
aplicação da fórmula e o seguinte critério:

AC = HAB + FP + EP + AD/4 (Caso o candidato já tenha exercido 
estas funções na Administração Pública)

AC = HAB + FP + EP/3 (Para os restantes candidatos)

Sendo:
AC = Avaliação Curricular
HAB = Habilitação Literária
FP = Formação Profissional
EP = Experiência Profissional
AD = Avaliação de Desempenho

15.5 — Entrevista de Avaliação de Competências — Visa avaliar, 
numa relação interpessoal, informações sobre comportamentos profis-
sionais directamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Para esse efeito será elaborado 
um guião de entrevista composto por um conjunto de questões directa-
mente relacionadas com o perfil de competências previamente definido, 
associado a uma grelha de avaliação individual, que traduz a presença 
ou ausência dos comportamentos em análise, avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem respectivamente, as classificações de 20, 16, 
12, 8 e 4 valores.

15.6 — A Entrevista Profissional de Selecção (EPS) será composta 
por uma única fase, de realização individual, é pública, podendo a ela 
assistir todos os interessados, com duração até 15 minutos. Terá ponde-
ração de 25 %, será valorada numa escala de 0 a 20 valores e visa avaliar, 
de forma objectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos 
comportamentais evidenciados durante a interacção estabelecida entre 
o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a 
capacidade de comunicação e relacionamento interpessoal. A Entrevista 
Profissional de Selecção será avaliada com observância do disposto 
no n.º 6 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro. Os 
parâmetros a avaliar neste método de selecção são os seguintes:

a) Qualidade da experiência profissional;
b) Capacidade de comunicação;
c) Capacidade de relacionamento interpessoal;
d) Motivações e interesse.

15.7 — Caso existam mais de 50 candidatos o método obrigatório a 
utilizar será unicamente a Avaliação Curricular com as características 
definidas, sendo valorada em 60 %, em conjunto com a Entrevista Pro-
fissional de Selecção (EPS) com os parâmetros supra definidos, valorada 
em 40 %. Neste caso, a ordenação final dos candidatos que completem o 
procedimento resultará da média aritmética ponderada das classificações 
quantitativas dos dois métodos de selecção, que será expressa na escala 
de 0 a 20 valores, através da seguinte fórmula:

CF = (AC x 60 %) + (EPS x 40 %)

16 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos ou fase de selecção equivale à eliminação do concurso.

17 — De acordo com o n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro, os candidatos excluídos serão notificados por uma das 
formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

18 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para a realização dos métodos de selecção, 
nos termos previstos no artigo 32.º e por uma das formas previstas nas 
alíneas do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria acima referida.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar será efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público das instalações do Município 
de Viana do Alentejo e publicitada na página electrónica (www.cm-
-vianadoalentejo.pt).

20 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homo-
logação, será publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
Edifício dos Paços do Concelho e publicitada na página electrónica. 
Os candidatos serão notificados através da forma prevista no n.º 3 do 
artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

21 — Relativamente aos critérios de ordenação preferencial, esgo-
tados os critérios de ordenação constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 35.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro e subsistindo empate, a 
ordenação far -se -á do seguinte modo por ordem decrescente:

1.º) Tempo de experiência profissional em áreas de actividade ine-
rentes às do cargo a ocupar;

2.º) Maior ponderação no parâmetro capacidade de relacionamento in-
terpessoal do método de selecção Entrevista Profissional de Selecção

22 — Quota de Emprego — Aplica -se o disposto no n.º 2 do artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, devendo os candidatos 
com deficiência declarar sob compromisso de honra, o respectivo grau 
de incapacidade e tipo de deficiência e mencionar os elementos neces-
sários ao cumprimento do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 
de Fevereiro.

23 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma politica de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.
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24 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado: Na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à 
publicação no Diário da República; na página electrónica do Município 
de Viana do Alentejo (www.cm -vianadoalentejo.pt), por extracto, a partir 
da data de publicação no Diário da República; num jornal de expansão 
nacional, por extracto, no prazo máximo de 3 dias úteis contados da 
data de publicação no Diário da República.

Paços do Concelho de Viana do Alentejo, 5 de Março de 2010. — O 
Presidente da Câmara, (Bernardino António Bengalinha Pinto).

303021829 

 MUNICÍPIO DE VILA FLOR

Aviso n.º 5731/2010

Denúncia de contratos
Em cumprimento do disposto no artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 

27/02, torna -se público que foi extinta a relação jurídica de emprego, 
por motivo de denúncia dos contratos dos seguintes trabalhadores com 
relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado:

Olinda do Céu Sansorda Santos — Categoria de Assistente Operacio-
nal com a posição remuneratória entre a 5.ª e 6.ª e nível remuneratório 
entre 5 e 6, desligado do serviço em 31/01/2010.

Paços do Concelho de Vila Flor, 17 de Fevereiro de 2010. — O Pre-
sidente da Câmara, Artur Guilherme Gonçalves Vaz Pimentel, Dr.

302928283 

 FREGUESIA DE AMEIXIAL

Aviso n.º 5732/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para o pre-
enchimento de 6 (seis) postos de trabalho, no regime de 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado.
Nos termos do artigo 38.º, da Lei n.º 169/99,de 18 de Setembro, 

alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, 11 de Janeiro, por meu despacho, e de 
acordo com o estatuído no n.º 1 do artigo 50.º, da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro e no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
Janeiro, autorizei, por meu despacho de 21 de Janeiro de 2010, a abertura 
do seguinte procedimento concursal comum para constituição de relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado, tendo em vista 
o preenchimento de 2 (dois) postos de trabalho do mapa de pessoal da 
Junta de Freguesia do Ameixial na categoria de Assistente Técnico, da 
carreira geral de Assistente Técnico (área de expediente geral) (M/F) e de 
4 (quatro) postos de trabalho do mapa de pessoal da Junta de Freguesia 
do Ameixial na categoria de Assistente Operacional, na carreira geral 
de Assistente Operacional (M/F).

1 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à ECCRC, até à publicação de procedimento concursal para consti-
tuição de reservas de recrutamento, não foi efectuada a consulta prevista 
no artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

2 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, é 
garantida a reserva de quotas de emprego para pessoas com deficiência 
com um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %.

3 — Constituição do júri: Presidente: Abílio Vargas de Sousa, 1.º vogal 
efectivo Maria de Fátima Saavedra Silva que substituirá o Presidente 
do Júri nas suas faltas e impedimentos; 2.º vogal efectivo: Teresa Se-
mião Aleixo Simão; 1.º suplente: José Fernando Florinda Carrusca e 
2.º suplente: Paulo Manuel Cavaco Nogueira.

4 — Provimento de dois postos de trabalho da categoria de Assistente 
Técnico:

4.1 — Conteúdo funcional: Funções de natureza executiva, de apli-
cação de métodos e processos, com base em directivas bem definidas e 
instruções gerais, de grau médio de complexidade, nas áreas de actuação 
comuns e instrumentais e nos vários domínios de actuação dos serviços 
autárquicos. (Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro)

4.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 2
4.3 — Formação académica — 12.º ano de escolaridade ou equipa-

ração por experiência profissional.
4.4 — Remuneração: Correspondente à 1.º posição remuneratória, 

5.º nível remuneratório, que equivale a 683,13€ mensais de acordo com 
a tabela única remuneratória.

5 — Provimento do um posto de trabalho da categoria de Assistente 
Operacional:

5.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-
rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro) e outras funções de coveiro.

5.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
5.3 — Formação académica — Escolaridade mínima obrigatória ou 

equiparação por experiência profissional.
5.4 — Remuneração: Correspondente à 2.º posição remuneratória, 

2.º nível remuneratório, que equivale a 532,08€ mensais de acordo com 
a tabela única remuneratória.

6 — Provimento de um posto de trabalho da categoria de Assistente 
Operacional.

6.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de ca-
rácter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem 
definidas e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e 
serviços, podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos 
equipamentos sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo 
quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro), carta de condução de veículos 
pesados e formação e experiência em TAT.

6.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 1
6.3 — Formação académica — Escolaridade mínima obrigatória ou 

equiparação por experiência profissional.
6.4 — Remuneração: Correspondente à 2.º posição remuneratória, 

2.º nível remuneratório, que equivale a 532,08€ mensais de acordo com 
a tabela única remuneratória.

7 — Provimento de 2 (dois) postos de trabalho da categoria de As-
sistente Operacional.

7.1 — Conteúdo Funcional: Funções de natureza executiva, de carác-
ter manual ou mecânico, enquadradas em directivas gerais bem definidas 
e com graus de complexidade variáveis. Execução de tarefas de apoio 
elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, 
podendo comportar esforço físico. Responsabilidade pelos equipamentos 
sob sua guarda e pela sua correcta utilização, procedendo quando neces-
sário, à manutenção e reparação dos mesmos (Anexo à Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro) e formação e experiência em TAT.

7.2 — Número de postos de trabalho a ocupar: 2
7.3 — Formação académica — Escolaridade mínima obrigatória ou 

equiparação por experiência profissional.
7.4 — Remuneração: Correspondente à 1.º posição remuneratória, 

1.º nível remuneratório, que equivale a 475,00€ mensais de acordo com 
a tabela única remuneratória.

8 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. Caso a lista de ordenação 
final, devidamente homologada, contenha um número de candidatos 
superior ao do posto de trabalho a ocupar, é constituída uma reserva de 
recrutamento interna e é utilizada sempre que no prazo de 18 (dezoito) 
meses, contados da data de homologação, haja necessidade de ocupação 
de idênticos postos de trabalho, nos termos dos n.º s 1 e 2 do artigo 40.
º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

9 — Local de trabalho: Junta de Freguesia do Ameixial/Área do 
Concelho de Loulé.

10 — Requisitos legais de admissão: Podem candidatar  -se todos 
os indivíduos que satisfaçam, cumulativamente, até ao termo do prazo 
de entrega da candidatura, fixado no presente aviso, os seguintes re-
quisitos:

a) Terem nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Terem 18 anos de idade completos;
c) Não estarem inibidos do exercício de funções públicas ou interditos 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Possuírem a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 

exercício das funções;
e) Terem cumprido as leis de vacinação obrigatória;
f) Possuírem o 12.º ano de escolaridade ou experiencia que lhe seja 

equiparada para categoria de Assistente Técnico e escolaridade mínima 
obrigatória ou experiencia profissional equivalente para a categoria de 
Assistente Operacional;

11 — O recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado inicia  -se sempre entre trabalhadores 
com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
previamente estabelecida. Em caso de impossibilidade de ocupação 




